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DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

Área Requisitante: Departamento de Assistência Social.
Responsável pela Demanda: Marcela Gonçalves de Souza Machado.
Cargo: Diretora do Departamento de Assistência Social.
E-mail: servicosocial@ibirarema.sp.gov.br

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Contratação de Empresa para a disponibilização de um Assistente Social para o Departamento de Assistência Social, em caráter emergencial, tendo em vista que a Assistente Social efetiva deverá se ausentar de seus serviços pelo período de 3 (Três) meses para fim de regularização de férias vencidas, conforme as quantidades, especificações e requisitos integrantes do ETP (Estudo Técnico Preliminar) e TR (Termo de Referência).

	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIÇÃO

	01
	Mês
	3
	Assistente Social: Contratação de Pessoa Jurídica que disponha de profissional formado para prestar serviços de Assistente Social, devidamente habilitado e com registro ativo no CRESS, para prestação de serviços técnicos junto ao Departamento Municipal de Assistência Social, em caráter temporário e emergencial, visando suprir o afastamento da servidora efetiva em gozo de férias regulamentares acumuladas, pelo período de 3 (três) meses, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, de segunda a sexta-feira, das 07h às 13h.



3. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade dos serviços técnicos desenvolvidos pelo Departamento de Assistência Social do Município, especialmente aqueles vinculados à execução das atividades socioassistenciais realizadas no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.
A demanda possui caráter emergencial e temporário, tendo em vista a necessidade de afastamento da Assistente Social efetiva do Departamento para fins de regularização de férias vencidas, circunstância que ocasionará a ausência temporária da profissional responsável pelo acompanhamento técnico das ações e serviços desenvolvidos junto à população atendida pela rede socioassistencial municipal.
Considerando que os serviços prestados pela Assistente Social possuem natureza essencial e contínua, envolvendo atendimento direto a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, elaboração de relatórios técnicos, acompanhamento de usuários, encaminhamentos à rede de proteção social, participação em programas, projetos e benefícios socioassistenciais, bem como demais atribuições inerentes à política pública de assistência social, a ausência da profissional sem a devida substituição poderá comprometer significativamente a continuidade e a qualidade dos atendimentos prestados à população.
Ressalta-se, ainda, que as atividades desempenhadas exigem formação técnica específica e habilitação profissional regular perante o Conselho Regional de Serviço Social – CRESS, não sendo possível a substituição das funções por profissionais sem qualificação compatível ou por remanejamento interno de pessoal, especialmente diante da estrutura reduzida do Departamento e da elevada demanda dos serviços socioassistenciais atualmente executados pelo Município.
Dessa forma, a contratação temporária de pessoa jurídica que disponha de profissional habilitado para prestação dos serviços de Assistente Social mostra-se medida necessária, adequada e indispensável à manutenção da regularidade dos serviços públicos socioassistenciais, garantindo o atendimento contínuo das demandas da população durante o período de afastamento da servidora efetiva.

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Com a presente contratação, pretende-se assegurar a continuidade, regularidade e qualidade dos serviços técnicos desenvolvidos pelo Departamento de Assistência Social, evitando a interrupção das atividades socioassistenciais executadas no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS durante o período de afastamento da servidora efetiva.
Busca-se garantir a manutenção dos atendimentos à população em situação de vulnerabilidade social, assegurando o adequado acompanhamento técnico das famílias e indivíduos atendidos pela rede socioassistencial municipal, bem como a continuidade das ações, programas, projetos, benefícios e serviços vinculados à política pública de assistência social.
Pretende-se, ainda, assegurar o cumprimento das atribuições técnicas inerentes ao cargo de Assistente Social, incluindo a realização de atendimentos, visitas técnicas, elaboração de relatórios e pareceres sociais, encaminhamentos à rede de proteção social e acompanhamento dos usuários dos serviços socioassistenciais, preservando a qualidade técnica e a eficiência das atividades desenvolvidas pelo Departamento.
Como resultado esperado, objetiva-se evitar prejuízos à execução das políticas públicas de assistência social, minimizar riscos de descontinuidade dos serviços essenciais prestados pelo Município e garantir o atendimento adequado das demandas sociais existentes, em observância aos princípios da continuidade do serviço público, da eficiência administrativa e da proteção social aos usuários da política de assistência social.

5. PREVISÃO DA DATA DE ENTREGA

O início dos serviços se dará imediatamente após a assinatura do contrato. O mesmo terá prazo de vigência de 6 (Seis) meses, prorrogáveis de acordo com o que estabelece o Capítulo V do Título III da Lei nº 14.133/2021.

6. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

Gestor de Contrato: Marcela Gonçalves de Souza Machado
CPF: 269.888.198-43
Cargo: Diretora do Departamento de Assistência Social.

Fiscal de Contrato: Tatiany Cristina Nerger.
CPF: 361.462.548-60
Cargo: Chefe de Setor de Projetos Sociais.

7. DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Aprovo a continuidade do procedimento destinado à referida contratação, considerando sua aderência aos objetivos estratégicos do Município de Ibirarema, bem como às necessidades da área requisitante.

Ibirarema, 15 de maio de 2026.




___________________________________________
MARCELA GONÇALVES DE SOUZA MACHADO
Diretora do Departamento de Assistência Social.
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